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MOÇÃO Nº 063/2017 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

No dia 17 de junho passado, JOÃO PEDRO PIRES DE CAMARGO DURANTE, 

de apenas 10 anos de idade, morador à Rua Carvalho, 57, Bairro Capela de Santo Antônio, 

Município de Jaguariúna, filho de José Alexandre Pires de Camargo Durante e Adriana Aparecida 

Camargo, após conquistar o ouro nas fases Regional em Amparo/SP e o Inter-regional em São 

José do Rio Pardo/SP, conquistou o 1º LUGAR NO CAMPEONATO PAULISTA DE JUDÔ SUB-

11, disputado em São Bernardo do Campo/SP, classificando-se para o Campeonato Sul Brasileiro 

de Judô, entre outubro e novembro deste ano, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 

Catarina. 

Apesar de sua pouca idade, João Pedro coleciona várias outras premiações nas 

competições que disputou desde que iniciou neste esporte, como: Destaque Aspirante Judô 

Paulista, Melhores do Ano Estímulo Bosch, Campeão Paulista Sub-9, no ano de 2015 e Vice-

Campeão Paulista Sub-9, em 2016. 

Todo o equipamento que ele utiliza na prática deste esporte, como também, as 

despesas das viagens para as aulas de treinamento, que acontecem na cidade de Pedreira, devido 

à falta de academia nesta modalidade em Jaguariúna, ou nas competições que o João Pedro 

participa, são custeados por seus pais. 

A ajuda começa a chegar, conforme publicado no jornal Imprensa Oficial do 

Município de Jaguariúna, de 30 de junho de 2017, depois da visita de João Pedro, acompanhado 

de sua mãe Adriana, ao Senhor Prefeito, acontecida no dia 26 de junho, a Prefeitura confirmou o 

apoio ao judoca que vai disputar do Campeonato Sul Brasileiro pela primeira vez, o que certamente 

será de grande valia. 

No entanto, segundo seus pais, todo o esforço vale a pena, pois a melhor coisa 

que o Judô agrega à criança é a disciplina, que se reflete no bom relacionamento com as outras 

pessoas e no aproveitamento escolar, então, gostariam que estes benefícios fossem estendidos a 

todas as crianças, por isso defendem que o Judô deve fazer parte do currículo escolar. 

Por tudo quanto exposto, apresento à Mesa, dentro das formalidades 

regimentais e ouvido o douto Plenário, Moção de Congratulações e Louvor a JOÃO PEDRO 

PIRES DE CAMARGO DURANTE, pela conquista do título de Campeão Paulista de Judô Sub-

11, em São Bernardo do Campo, no dia 17 de junho de 2017.  

Havendo a aprovação desta Moção seja a mesma encaminhada ao 

homenageado. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 27 de julho de 2017 

As.) VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 

01 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de agosto de 2017. 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 
 


